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PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA 

PORTARIA A.E.P Nº 216/2020   URUOCA-CE, 01 DE 

DEZEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a designação da Equipe de transição, nos termos da Lei 
Municipal nº. 094/2012, de 12 de dezembro de 2012. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA, no uso de suas 

atribuições legais de que trata o inciso II, o art. 82 da Lei Orgânica do 
Município de Uruoca, bem como no art. 4º, da Lei Municipal nº. 

094/2012, de 12 de dezembro de 2012, 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº. 094/2012, de 
12 de dezembro de 2012, que estabelece sobre a indicação dos 

membros para compor a Equipe de Transição; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a Equipe de Transição, com indicação do Prefeito 

eleito, conforme ofício encaminhado a Assessoria do Prefeito, bem 

como os membros indicados pelo Prefeito em exercício conforme 
segue:  

 

FRANCISCO MONTE NETO, Advogado; 

 

MICHEL MOREIRA, Advogado;  

 

FRANCISCO ORLEY DE LIMA CUNHA, Contador; 

 

SAMUEL MOREIRA MACEDO, Enfermeiro; 
 

JOÃO CARLOS SOUZA OLIVEIRA, Secretário de Gestão Pública; 

 

INGRED ROCHA DE LIMA, Servidora Pública; 
 

JULIANA FONSECA CUNHA CAMILO, Pedagoga;  

 

PRISCYLA MARIA ALBUQUERQUE FERREIRA, Ouvidora 

Municipal; 

 

ANTONIO DINIZ TABOSA NETO, Controlador Municipal; 

 
VICENTE VALDIR ARAÚJO FILHO, Contador. 

 

Art. 2º A Comissão poderá solicitar documentos e requisitar 

informações a qualquer órgão, bem como suscitar dúvidas, indicando 
o prazo de 72hs para o cumprimento dos requerimentos. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA 
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